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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A t a  da c e n t é s i m a  t r i g é s i m a  p r i m e i r a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  
do T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Pernambuco.
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  
p r i m e i r o  do més de dezembro de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n  
t a  e nove ( 0 1 . 1 2 , 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a 
do de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o 
r e s :  D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o ;  J u i 
zes  de D i r e i t o :  D r ,  I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a  e D r . Oza 
e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ;  J u r i s t a s :  D r . J o s é  H e n r i q u e  Wan-  
d e r l e y  F i l h o  e D r . J o s é  J oa q u i m de A l m e i d a  N e t o ;  P r o 
c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  G i l d a  P e r e i r a  de ' 
C a r v a l h o  e a A s s i s t e n t e  da P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i  
t o r a l ,  D r a .  A d r i a n a  G o n ç a l v e s  F o n t e s ,  c o m i g o ,  Humber
to C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  ' 
f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o '  
a n t e r i o r ,  S .  E x a ,  o D e s .  P r e s i d e n t e ,  r e s s a l v o u  as a u 
s ê n c i a s  do D e s ,  V i c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amé r i c o  de ' 
M i r a n d a  e do J u i z  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l ,  D r .  ' 
F r a n c i s c o  Câ ndi do  de Mel o F a l c ã o  N e t o ,  p a s s a n d o ,  em 
s e g u i d a  â l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  O F Í C I O  N9 
95/89,  s u b s c r i t o  p e l o  J u i z  E l e i t o r a l  da 52a.  Zona/Sao  
Bento do Una comuni cando a noraeaçao "ad r e f e r e n d u m "  '
do TRE,  dos e l e i t o r e s ,  NAIR0 T E I X E I R A  BRAGA, PAULO ' 
LE0NE BRAGA ARAÍTJO, ANTÔNIO BEZERRA MELO e J OSÉ RUTÊ-  
NIO DO AMARAL pa r a  f u n c i o n a r e m  como V o g a i s  da 77a.  ' 
JUNTA APURADORA d a q u e l a  Zo na .  DECI S ÃO:  "Homogada a no 
meaçao dos v o g a i s " .  PRESTAÇÃO DE CONTAS s u b s c r i t a  p e 
l o  D i r e t o r  G e r a l  d e s t e  TRE r e f e r e n t e  a v e r b a  r e v e r t i 
da a c r é d i t o  d e s t e  R e g i o n a l ,  o r i u n d a  da p a r c e l a  ú n i c a  
do C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  o T r i b u n a l  de J u s t i ç a  de 
Pernambuco e e s t e  TRE.  DECI S ÃO:  " A p r o v a d a  ã u na ni mi d a  
d e " .  C o n t i n u a n d o ,  S .  E x a ,  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n  
t e s  f e i t o s :  PROCESSOS N 9 s .  5326 a 5333,  5336 a 5339 7  
5341,  5351 a 5353,  t o d o s  C l .  I  e t endo como r e q u e r e n 
t e s  f u n c i o n á r i o s  a p o s e n t a d o s  da S e c r e t a r i a  d e s t e  TRE,  
s o l i c i t a n d o  a i n c l u s ã o  da v a n t a g e m do A r t .  184,  i t e m '  
I I ,  da L e i  1711/52,  nos seus p r o v e n t o s  de a p o s e n t a d o 
r i a .  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d o  o p e d i d o ,  e n c a 
m i n h a n d o - s e  os a u t o s  â a p r e c i a ç ã o  do T . C . U . ,  de a c o r 
do com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a " .  Em s e g u i d a ,  S .  Exa  
f e z  a l e i t u r a  do O f í c i o  I n t e r n o  s u b s c r i t o  p e l o  D i r e -  
t o r - G e r a l ,  Humberto V a s c o n c e l o s ,  s u g e r i n d o  a e x p e d i 
ç ã o ,  por p a r t e  d e s t e  T r i b u n a l ,  de i n s t r u ç õ e s  r e g u l a  -  
me n t a d o r a s  com a f i n a l i d a d e  de d i s c i p l i n a r  o t r a b a l h o  
dos f i s c a i s  de P a r t i d o  P o l í t i c o  no segundo t u r n o  das  
E l e i ç õ e s  P r e s i d e n c i a i s .  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,  r e s o l  
Veu o TRE c o n v o c a r  a s  P a r t i d o s  P o l í t i c o s  p a r a  d e c i s ã o
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46.  a r e s p e i t o  do a s s u n t o " .  C o n t i n u a n d o ,  S .  E x a .  f e z  a l e i
47.  t u r a  do R e l a t ó r i o  encami nhado p e l a  C o r r e g e d o r i a  R e g i o -
48.  n a l  E l e i t o r a l ,  a c e r c a  dos f a t o s  o c o r r i d o s  nos M u n i c í  -
49.  p i o s  de Sao L o u r e n ç o  da Mata e Condado e n v o l v e n d o  c o n -
50.  dut a  dos J u i z e s  das Zonas E l e i t o r a i s  d a q u e l e s  M u n i c í  -
51.  p i o s ,  DECI SÃO:  " L i d o  em s e s s ã o .  A r q u i v e - s e " .  Com a p a -
52.  l a v r a  o D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o  p a s s o u  ao r e l a t o  ’
5 3 . do s e g u i n t e  f e i t o ;  PROCESSO N9 632789,  C l .  X V I I ,  A BAN
54.  DEIRANTES PROPAGANDA EXTERNA LTDA s o l i c i t a n d o  a l i b e -
55.  r a ç a o  da e x i b i ç ã o  de " o u t d o o r s "  pa r a  a campanha p o l i t i
56.  t i c a  r e f e r e n t e  i s  E l e i ç õ e s  P r e s i d e n c i a i s .  DECI S ÃO:  "Pe
57.  Io v o t o  de q u a l i d a d e  do D e s .  B e n i l d e s  de S ouza R i b e i r o
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